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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA DE MARACANAÚ

LEI N° 1.025, DE 10 DE AGOSTO DE 2005.

CONCEDE TÍTULO HONORÁRIO DE 
CIDADÃO MARACANAUENSE AO 
DESEMBARGADOR FRANCISCO DA 
ROCHA VICTOR.

O P R E F E I T O  M U N I C I P A L  D E  M A R A C A N A Ú
Faço saber que A CÂM AR A  MUNICIPAL DE M ARACANAÚ  D ECRETA  E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o. Fica concedido, na forma do art. 16, XV, da Lei Orgânica do 
Município, o Título Honorário de Cidadão Maracanauense ao Desembargador 
FRANCISCO  DA RO CH A  VICTOR.

§ 1o - O Desembargador FRANCISCO  DA RO CH A  VICTOR é natural 
da cidade de Baturité, Estado do Ceará, tendo ingressado na Magistratura 
Estadual em 05 de novembro 1966.

§ 2o - Atualmente, o Desembargador FRAN CISCO  DA ROCH A 
VICTOR é presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

Art. 2o. O Poder Legislativo entregará em sessão solene o Título de 
Cidadão Maracanauenses ao Homenageado indicado, em data e hora 
previamente marcada pela Mesa Diretora da Câmara.
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ESTADO DO CEARA

Câmara Municipal de Maracanaú

AUTÓGRAFO N° 53/2005

Concede Título Honorário de 
Cidadão Maracanauense ao 
Desembargador Francisco da 
Rocha Victor.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA A SEGUINTE LEI:
k \ k

Art. 1o. Fica concedido na forma do art, 16, XV da Lei Orgânica do 
Município, o Título Honorário de Cidadão Maracanauense ao Desembargador 
FRANCISCO DA ROCHA VICTOR.

§ 1o - O Desembargador FRANCISCO DA ROCHA VICTOR é natural 
da cidade de Baturité, Estado do Ceará, tendo ingressado na Magistratura 
Estadual em 05 de novembro 1996.

§ 2o - Atualmente, o Desembargador FRANCISCO DA ROCHA 
VICTOR é presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

Art. 2o - O Poder Legislativo entregará em sessão solene o Título de 
Cidadão Maracanauenses ao Homenageado indicado, em data e hora 
previamente marcada pela Mesa Diretora da Câmara.

data de sua publicação, revogadasArt. 3o - Esta

gosto de 2005.

Vere d̂for Gabriel Passos^éè^Santos Amorim
Presidente

Oriundo do Projeto de Lei n° 042/2005, de autoria do Vereador José Valdemi domes Peixoto.
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